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Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis e para intimação das requeridas ESPÓLIO DE IZABEL FERRANDINI COSTA, representada pela inventariante e também requerida SUZANA COSTA (RG. nº 16.539.494-8, CPF/MF. sob o nº 048.111.588-90); bem como seu cônjuge, se casada for, e demais
interessados, expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0003533-21.2023.8.26.0564, movida por LUIZ EDUARDO COSTA (CPF/MF sob o nº. 064.279.058-21). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São
Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BENS: 1- “UM PRÉDIO RESIDENCIAL o qual recebeu o nº 379 da Rua Octácilio Celestino Gallo, com 70,52m2., de área construída e seu respectivo terreno,
correspondente à parte dos lotes 13 e 14 da quadra nº 6, do Jardim Borborema, medindo 16,785ms. em curva, na esquina da Rua Octacílio Celestino Gallo e com a Rua Américo Molari; 7,70ms. em reta, de frente para a Rua Américo Molari; 19,70ms. de frente aos fundos, pelo lado esquerdo de
quem da referida esquina olha para o terreno, na confrontação com parte dos lotes 13 e 14, onde está construído o prédio nº 375 da Rua Octacílio Celestino Gallo, de Antonio Donizete Guimarães; e, 5,00ms. da frente aos fundos, pelo lado direito de quem da rua Américo Molari olha para o terreno,
na confrontação com parte dos lotes nºs 13 e 14, onde está edificado o prédio nº 22 da Rua Américo Molari, de Antonio Calos Gogoni, encerrando a área de 114,43m2”. Imóvel objeto da matrícula nº 51179 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP”. Cadastro
Imobiliário Municipal nº: 019.053.049.000. Consta conforme Av.2, que o imóvel teve a sua área construída aumentada em 41,94ms2, totalizando assim a área construída de 112,46ms2; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$520.000,00 – Outubro/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA CONFORME CÁLCULO
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TJSP: R$537.982,70 – Abril/2023. 2- “UM PRÉDIO RESIDENCIAL, com a área de 136,35m2, que recebeu o nº 1.406 (mil, quatrocentos e seis), da Rua Minas Gerais, edificado no terreno constituído pelos lotes nºs 08 (oito) e 09 (nove)
da quadra “L”, do loteamento Jardim Alice, situado no perímetro urbano desta cidade, distrito, município e comarca de Jaguariúna-SP, medindo 20,00 (vinte) metros de frente, igual largura nos fundos, por 27,00 (vinte e sete) metros, da frente aos fundos em ambos os lados, perfazendo uma área
de 540,00m2 (quinhentos e quarenta metros quadrados), confrontando-se pela frente com a Rua Minas Gerais; do lado direito de quem dessa rua olha para o imóvel, com o lote nº 10 (dez); do lado esquerdo, com o lote nº 07 (sete); e, nos fundos, com os lotes nºs 12 (doze) e 13 (treze), do desmembramento
da Gleba 4A do Sítio Santo Angelo”. Imóvel objeto da matrícula nº 6.463 junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna/SP”. Identificação Cadastral: 02.0109.0390. Consta conforme AV-01, que sobre o imóvel foi edificado um salão comercial, com a área de 90,00m2
(noventa metros quadrados), que recebeu o nº 1.406 (mil, quatrocentos e seis) da Rua Minas Gerais; conforme AV-02, que o imóvel encontra-se cadastrado na citada Prefeitura sob nº 02.0109.0390. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$700.000,00 – Março/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA CONFORME
CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TJSP: R$743.019,56 – Abril/2023. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: NÃO CONSTAM. DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 28 de Junho de
2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 03 de Julho de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 24 de Julho de 2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores
ao valor de avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No
segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns.  PAGAMENTO À VISTA: Desde já, fica consignado
que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). PAGAMENTO PARCELADO: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito,
até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica
claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo,
deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral
do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão,
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DA COMISSÃO E DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões.
DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois
de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas
e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde
que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC.
O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br.
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o ESPÓLIO DE IZABEL FERRANDINI COSTA, representada pela inventariante e também requerida SUZANA COSTA, bem como seu cônjuge, se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis e para intimação da executada HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL, antiga Cooperativa Habitacional Inter Sul (CNPJ. sob o nº 04.377.473/0001-63); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA ITANHAÉM – SECRETARIA DE FINANÇAS; e demais interessados,
expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0009215-93.2019.8.26.0564, movida por HEYDER GERALDO DE LIMA (CPF/MF sob o nº. 091.771.678-72). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/
SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009., FAZ SABER levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através
do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BENS: IMÓVEIS: Estão localizados na confluência entre a Rua Ceará II e Rua Iguaçu – Loteamento Estância Balneária Itanhaém/SP, que assim se descrevem: 1- “O lote de terreno, sob o nº 11 da quadra 203,
da ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, no município de Itanhaém, medindo 12,00ms de frente para a rua Ceará, por 50,00ms da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 600,00ms2, confrontando do lado direito de quem da rua olha para
o imóvel, com o lote 10, do lado esquerdo com o lote 12, e nos fundos com o lote 22. Imóvel objeto da matrícula nº 113.508 junto ao Registro de Imóveis de Itanhaém”. Cadastrado atualmente na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém sob nº 138.203.011.0000.1241003, cadastro 94474.
ONUS: Consta conforme Av.5, indisponibilidade dos bens de Habilar Cooperativa Habitacional (HABILAR), processo nº 10004465820165020029, pela 29ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP; conforme Av.6, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo
nº 00004297820105150064, pela Vara do Trabalho de Itanhaém/SP; conforme Av.7, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00073065020188260564, pelo 4º Oficio Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP; conforme Av.8, indisponibilidade
dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00543009120085150064, pela Vara do Trabalho de Itanhaém/SP; conforme Av.9, registro da penhora exequenda; conforme Av.10, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo
nº 00527731820208260100, pela 33º Oficio Cível – Central São Paulo/SP; conforme Av.11, penhora nos autos 0008738-70.2019.8.26.0564, em tramite na 1ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP, ação de execução, movida por Marcelo Vitor Crespo Veja; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$15.520,36/Maio.2023;
AVALIAÇÃO OFICIAL: R$269.000,00 – Outubro/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA CONFORME CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TJSP: R$278.302,60 – Abril/2023. 2- “O lote de terreno, sob o nº 12 da quadra 203, da ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM,
no município de Itanhaém, medindo 13,00ms de frente para a rua Ceará, por 50,00ms da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 650,00ms2; confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote 11, do lado esquerdo
com os lotes 13, 14, 15 e 16, e nos fundos com o lote 21. Imóvel objeto da matrícula nº 113.509 junto ao Registro de Imóveis de Itanhaém”. Cadastrado atualmente na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém sob nº 138.203.012.0000.124104, cadastro 94475. ONUS: Consta conforme R.1,
arresto nos autos 266.01.2005.531634-1, execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, em tramite na 1ª Vara e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Itanhaém/SP; conforme Av.4, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo
nº 10004465820165020029, pela 29ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP; conforme Av.5, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00004297820105150064, pela Vara do Trabalho de Itanhaém/SP; conforme Av.6, indisponibilidade dos bens
de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00073065020188260564, pelo 4º Oficio Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP; conforme Av.7, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00543009120085150064, pela
Vara do Trabalho de Itanhaém/SP; conforme Av.8, registro da penhora exequenda; conforme Av.09, penhora nos autos 0105947-25.2009.8.26.0100/01, ação de execução, em tramite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, movida por Maria Lucia Zangiacomi Gonçalves; conforme AV.10, indisponibilidade
dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00527731820208260100, pela 33º Oficio Cível – Central São Paulo/SP; conforme Av.11, penhora nos autos 0008738-70.2019.8.26.0564, em tramite na 1ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP, ação de execução, movida
por Marcelo Vitor Crespo Vega; conforme AV.12, penhora nos autos 0006316-13.2020.8.26.0007, ação de execução, movida por Cecília Lucia Costa, em tramite na 1ª Vara Cível do Foro Regional VII – Itaquera/SP; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$17.978,03/Maio.2023; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$279.000,00
– Outubro/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA CONFORME CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TJSP: R$288.648,40 – Abril/2023. 3- “O lote de terreno, sob o nº 13 da quadra 203, da ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, no município de Itanhaém, medindo 5,00ms
de frente para a rua Iguaçu; 14,14ms em curva na confluência desta rua com a rua Ceará; 26,00ms do lado direito de quem da rua Iguaçu olha para o imóvel, confrontando com a rua Ceará; 35,00ms do lado esquerdo, confrontando com o lote 14; e 14,00ms nos fundos confrontando com parte do lote 12,
encerrando a área de 472,62ms2. Imóvel objeto da matrícula nº 113.510 junto ao Registro de Imóveis de Itanhaém. Cadastrado atualmente na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém sob nº 138.203.013.0000.124105, cadastro 94476. ONUS: Consta conforme R.1, arresto nos autos
266.01.2005.531635-4, execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, em tramite na 1ª Vara e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Itanhaém/SP; conforme Av.4, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº
10004465820165020029, pela 29ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP; conforme Av.5, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00004297820105150064, pela Vara do Trabalho de Itanhaém/SP; conforme Av.6, indisponibilidade dos bens
de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00073065020188260564, pelo 4º Oficio Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP; conforme Av.7, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00543009120085150064, pela
Vara do Trabalho de Itanhaém/SP; conforme Av.8, registro da penhora exequenda; conforme Av.09, penhora nos autos 0105947-25.2009.8.26.0100/01, ação de execução, em tramite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, movida por Maria Lucia Zangiacomi Gonçalves; conforme AV.10, indisponibilidade
dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00527731820208260100, pela 33º Oficio Cível – Central São Paulo/SP; conforme Av.11, penhora nos autos 0041208-57.2020.8.26.0100, em tramite na 37ª Oficio Judicial de São Paulo/SP, ação de execução, movida por Israel
Dias da Silva Junior; conforme AV.12, penhora nos autos 0006316-13.2020.8.26.0007, ação de execução, movida por Cecília Lucia Costa, em tramite na 1ª Vara Cível do Foro Regional VII – Itaquera/SP; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$26.298,42/Maio.2023; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$218.000,00 – Outubro/
2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA CONFORME CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TJSP: R$225.538,90 – Abril/2023. 4- “O lote de terreno, sob o nº 14 da quadra 203, da ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, no município de Itanhaém, medindo 12,00 ms de
frente para a rua Iguaçu por 35,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 420,00 ms2; confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o lote 13, do lado esquerdo com o lote 15 e nos fundos com parte
do lote 12. Imóvel objeto da matrícula nº 113.511 junto ao Registro de Imóveis de Itanhaém”. Cadastrado atualmente na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém sob nº 138.203.014.0000.124106, cadastro 94477. ONUS: Consta conforme R.1, arresto nos autos 266.01.2005.531636-7, execução
fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, em tramite na 1ª Vara e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Itanhaém/SP; conforme Av.4, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 10004465820165020029, pela 29ª Vara do Trabalho
da Comarca de São Paulo/SP; conforme Av.5, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00004297820105150064, pela Vara do Trabalho de Itanhaém/SP; conforme Av.6, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR),
processo nº 00073065020188260564, pelo 4º Oficio Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP; conforme Av.7, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), processo nº 00543009120085150064, pela Vara do Trabalho de Itanhaém/SP; conforme Av.8, registro
da penhora exequenda; conforme Av.09, penhora nos autos 0105947-25.2009.8.26.0100/01, ação de execução, em tramite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, movida por Maria Lucia Zangiacomi Gonçalves; conforme AV.10, indisponibilidade dos bens de HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL
(HABILAR), processo nº 00527731820208260100, pela 33º Oficio Cível – Central São Paulo/SP; conforme Av.11, penhora nos autos 0041208-57.2020.8.26.0100, em tramite na 37ª Oficio Judicial de São Paulo/SP, ação de execução, movida por Israel Dias da Silva Junior; conforme AV.12, penhora nos autos
0006316-13.2020.8.26.0007, ação de execução, movida por Cecília Lucia Costa, em tramite na 1ª Vara Cível do Foro Regional VII – Itaquera/SP; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$15.963,04/Maio.2023; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$273.000,00 – Outubro/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA CONFORME CÁLCULO
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TJSP: R$282.440,94 – Abril/2023. Obs.: Consta do laudo de fls. 384/420 que os empreendimentos erigidos sobre a quadra 203 e consequentemente sobre os referidos lotes foram embargadas pela fiscalização, motivo pelo qual atualmente
estão inacabados e em estado de depredação, com idade aparente de 12 anos de existência. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Depositária: HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL (HABILAR), antiga Cooperativa Habitacional Inter Sul. DÉBITO EXEQUENDO – R$210.611,28
(Abril/2023); DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 28 de Junho de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 03 de Julho de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 24 de Julho de 2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES
DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20
(vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% ao valor da avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os
débitos judiciais comuns. PAGAMENTO À VISTA: Desde já, fica consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). PAGAMENTO PARCELADO: Os interessados em adquirir
o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado
não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor
excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento
do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte
e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO
EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará
a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto
da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos
decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade
do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada HABILAR COOPERATIVA HABITACIONAL,
antiga Cooperativa Habitacional Inter Sul; A PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA ITANHAÉM – SECRETARIA DE FINANÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Processo 0044872-62.2021.8.26.0100 (processo principal 1009971-85.2020.8.26.0100) - Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Duplicata - Mpf Nova União Alimentos Eireli - Marrom Glace Restaurante e Café Ltda Me e outro
- EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044872-62.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)a LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA (CPF 654.915.054-04), que expedido nos autos do INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA, em desfavor de MARROM GLACE RESTAURANTE E CAFÉ LTDA
ME, ajuizado por MPF NOVA UNIÃO DE ALIMENTOS EIRELI, com o objetivo de incluir no passivo da ação principal 1009971-
85.2020.8.26.0100, o sócio da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito. Estando do requerido em lugar
ignorado, foi deferida citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, manifeste-se sobre o presente
incidente, requerendo provas cabíveis, nos termos do art. 135 do Código de Processo Civil. No caso de revelia, será
nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2023. - ADV: MOZART MENDES BESSA
(OAB 262273/SP), WELESSON JOSÉ REUTERS DE FREITAS (OAB 160641S/P)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026991-72.2019.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELA RIBEIRO, Brasileira, RG 28.533.705/74, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Damiao Batista de Almeida e outro, alegando em
síntese: Os requerente são credores da requerida referente a venda de um veículo, modelo Celta, placa EMH2861,
em que deixou de efetuar o pagamento das parcelas, totalizando o valor faltante de R$24.900,00. Dá-se a causa
o valor de R$24.900,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 30 de novembro de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1033663-11.2023.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Tatiana Federighi Saba, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo
tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por André de Carvalho Rodrigues e Claudia Regina
Pezzuto, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de abril de 2023.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada MASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ.51.243.582/0001-78), seu representante legal; e demais interessados, expedido nos autos
da ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ. nº 46.634.564/0001-87),
em face de MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PROCESSO 1502648-83.2019.8.26.0624. O Doutor
RUBENS PETERSEN NETO, Juiz de Direito do SAF - Serviço de Anexo Fiscal - Foro de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site
www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, em condições que segue: BEM: Imóvel: Terreno (Sem benfeitorias) situado na Rua Francisco Garcia Bittencourt,
antiga Rua 15, lado par, correspondente ao lote nº 22 da quadra “19”, do loteamento denominado “Residencial Astória”,
no bairro Barro Preto, nesta cidade de Tatuí-SP, medindo 10,00m de frente; do lado direito de quem da rua olha, mede
25,00m confrontando com o lote 21; do lado esquerdo mede 25,00m, confrontando com o lote 23; e nos fundos mede
10,00m, confrontando com o lote 02, encerrando a área de 250,00m2, matricula 53.350 do Registro de Imóveis e
Anexo de Tatuí/SP; Inscrição Municipal: 1178.0017; Consta conforme AV.3, penhora nos autos 503025-
47.2014.8.26.0624, execução fiscal, em tramite no Serviço Anexo das Fazendas Local; conforme AV.4, foi decretada a
indisponibilidade dos bens de Masa Empreendimentos Imobiliários Ltda, no processo 1514903-49.2017.8.26.0299, do
Setor de Execuções Fiscais de Jandira/SP; e conforme AV.5, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO – fls.30:
R$80.000,00 em Novembro/2020; DÉBITO EXEQUENDO – fls.39/40: R$5.716,69 (Setembro/2022), referente aos
anos de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 26 de Junho de 2023,
às 15:00 horas, encerrando-se no dia 29 de Junho de 2023, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que
seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 19 de Julho de 2023, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA
– Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão
admitidos lances não inferiores a 70% (SETENTA POR CENTO) da avaliação atualizada. Caso não haja propostas para
pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do
valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de
maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e
§ 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial
do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão deverá ser realizado
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay do leiloeiro oficial,
escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme disponível na
seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso
o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento
da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou
àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/
ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de
extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão
o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/
cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que
se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e
demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail:
contato@argoleiloes.com.br e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
(CNPJ.51.243.582/0001-78), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados
para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada MASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ.51.243.582/0001-78), seu representante legal; e demais interessados, expedido nos autos
da ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ. nº 46.634.564/0001-87),
em face de MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PROCESSO 1502986-57.2019.8.26.0624. O Doutor
RUBENS PETERSEN NETO, Juiz de Direito do SAF - Serviço de Anexo Fiscal - Foro de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site
www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, em condições que segue: BEM: Imóvel: Terreno (Sem benfeitorias) situado na Rua Madalena Rodrigues Soares,
antiga Rua 24, lado par, correspondente ao lote nº 24 da quadra “10”, do loteamento denominado “Residencial Astória”,
no bairro Barro Preto, nesta cidade de Tatuí-SP, medindo 10,00m de frente; do lado direito de quem da rua olha, mede
25,00m confrontando com o lote 23; do lado esquerdo mede 25,00m, confrontando com o lote 25; e nos fundos mede
10,00m, confrontando com o lote 04, encerrando a área de 250,00m2, matricula 53.032 do Registro de Imóveis e
Anexo de Tatuí/SP; Inscrição Municipal: 1187.0019; Consta conforme AV.4, foi decretada a indisponibilidade dos bens
de Masa Empreendimentos Imobiliários Ltda, no processo 1514903-49.2017.8.26.0299, do Setor de Execuções Fiscais
de Jandira/SP; e conforme AV.5, registro da penhora exequenda; ONUS: VALOR TOTAL DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA:
R$13.450,13 até 21/02/2023; AVALIAÇÃO – fls.30: R$90.000,00 em Maio/2021; DÉBITO EXEQUENDO – fls.48/49:
R$4.947,77 (Novembro/2022), referente aos anos de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018; DATAS DOS LEILÕES - 1º
leilão, que terá início no dia 26 de Junho de 2023, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 29 de Junho de 2023,
às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 19 de Julho
de 2023, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior
que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% (SETENTA POR CENTO) da
avaliação atualizada. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação
parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção
mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa
(Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/
portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça,
através da Conta Digital S4Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário
ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DO CANCELAMENTO DO
LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente
em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo
leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES
DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com
o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único
do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto,
desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em
que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação,
ou no ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br e phillipe_omella@yahoo.com.br.
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada MASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ.51.243.582/0001-78), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa
pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA
AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2023 Objeto: Contratação de Empresa especializada 
em serviços de engenharia, para: “Execução de Obra de Adutora de Água Bruta, em ferro fundido, com DN de 250 mm, 
com aproximadamente 4,5 km de extensão a fim de aduzir a água proveniente da unidade produtora PP03 – PETROBRAS 
até a estação de tratamento de água ETA 2, pertencente a esta autarquia, sendo estes executados de acordo com o 
presente termo de referência, Memoriais, Planilhas Orçamentárias, cronograma físico financeiro e Projetos executivos 
em anexo, A fim de atender as necessidades da Superintendência de Água e Esgoto da Estância Turística do Município 
de Olímpia – SP (DAEMO)”.   Onde Lê-se:  Entrega dos envelopes: 21/07/2022 até as 09h30min. Abertura dos envelopes: 
21/07/2022 às 10h00min.  Deve-se ler: Entrega dos envelopes: 21/07/2023 até as 09h30min. Abertura dos envelopes: 
21/07/2023 às 10h00min. Tel.: (17) 3279-2250. Edital disponível no site: https://www.daemo.sp.gov.br/portal/editais/1/ 
Olímpia, 16 de junho de 2023.  Túlio Antônio Pinheiro –  Superintendente Geral. DAEMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
Pregão Eletrônico nº 033/2023 Processo Administrativo nº 1920/2023 Objeto: Registro de Preços para aquisição 
fracionada de massa asfáltica, destinada à execução de serviços de pequenos recapeamentos, tapa-buracos em ruas, 
avenidas, vias e vicinais do município. Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 20/06/2023 nos sítios eletrôni-
cos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos de 
Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 20/06/2023 até às 13:30 horas do dia 12/07/2023. Abertura da sessão públi-
ca: às 13:31 horas do dia 12/07/2023.Início da disputa: às 14:00 horas do dia 12/07/2023. Realização da sessão pública: 
https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000108/23 Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. 
Santa Rita do Passa Quatro – SP, 16 de junho de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 034/2023 Processo Administrativo nº 6229/2022 Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para as Unidades Básicas de Saúde (médico-hospitalares, mobiliário e informática). Retirada do Edital: a 
partir das 09:00 horas do dia 20/06/2023 nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcom-
pras.com.  Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 20/06/2023 
até às 09:00 horas do dia 17/07/2023. Abertura da sessão pública: às 09:01 horas do dia 17/07/2023. Início da disputa: 
às 13:30 horas do dia 17/07/2023. Realização da sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: 
FS000109/23 Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 16 de junho de 2023. 
Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA Pregão Eletrônico nº 017/2023 Processo Administrativo nº 103/23 Objeto: Re-
gistro de Preços para aquisição de medicamentos de Câmara Técnica. Reabertura da sessão pública: às 09:00 horas do 
dia 23/06/2023, destinada à desclassificação do suplemento alimentar ofertado na proposta, devido ao deferimento de 
recurso. Realização da sessão pública: https://bllcompras.com  Comunicamos ainda, que o processo se encontra com 
vistas abertas, à disposição dos interessados, na Rua Victor Meirelles, 89 – Centro - Santa Rita do Passa Quatro/SP- das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira e, no site: https://bllcompras.com, 
Processo FS000066/23, conforme as condições legais dispostas na legislação pertinente. Maiores informações Fone / Fax 
(19) 3582-9008 Santa Rita do Passa Quatro – SP, 16 de junho de 2023.Marcelo Simão – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 047/2023; Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições 
de artigos de uso médico hospitalar e de higiene pessoal destinados a suprir a demanda judicial do nosso município - 
Entrega das Propostas: a partir de 19/06/2023 às 08h00 - Data de Abertura das Propostas: 29/06/2023 às 09h00 no 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/- Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: 
https://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.
licitacoes@vgsul.sp.gov.br.  Carlos Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras
Aviso de RETIFICAÇÃO E REABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 037/2023; Objeto: Contratação de insti-
tuição bancária para operar, com exclusividade, os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes 
da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Autárquica do Município 
- Entrega das Propostas: a partir de 19/06/2023 às 08h00 - Data de Abertura das Propostas: 31/07/2023 às 09h00 no 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br  - Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: 
http://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.
licitacoes@vgsul.sp.gov.br. Carlos Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada CONSTRUTORA COLINA
VERDE LTDA (CNPJ.50.779.453/0001-36), seu representante legal; A TERCEIRA INTERESSADA ROSELI
APARECIDA DOS SANTOS (CPF.374.331.378-23), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ. nº 46.634.564/0001-87), PROCESSO 1503538-
22.2019.8.26.0624. A Doutora LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO, Juíza de Direito do SAF - Serviço de Anexo
Fiscal - Foro de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão
o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE
SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente
homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Imóvel:
Um lote de Terreno (Sem benfeitorias) sob nº 22 da quadra “S”, com frente para a Rua Marrey Marques de Oliveira
nº 159, (antiga Rua 09), no loteamento denominado “Colina Verde”, nesta cidade de Tatuí-SP, com as seguintes
medidas e confrontações: 12,00m de frente para a Rua Marrey Marques de Oliveira (antiga rua 09), do lado direito
de quem da rua olha para o imóvel mede 30,00m e confronta com o lote 23, do lado esquerdo de quem da rua olha
para o imóvel, mede 30,00m e confronta com o lote 21, nos fundos mede 12,00m e confronta com o lote 06,
encerrando a área de 360,00m2, matricula 60.713 do Registro de Imóveis e Anexo de Tatuí/SP; Inscrição
Municipal: 0604.0008; Consta conforme AV.2, restrições de uso do imóvel, a serem observadas pelos proprietários;
AVALIAÇÃO – fls.40: R$120.000,00 em Julho/2021; DÉBITO EXEQUENDO – fls.47/48: R$3.347,85 (Outubro/
2022), referente aos anos de 2014, 2016, 2017 e 2018; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no
dia 26 de Junho de 2023, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 29 de Junho de 2023, às 15:00 horas, e, para
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 19 de Julho de 2023, às 15:00
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a
avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% (SETENTA POR CENTO) da
avaliação atualizada. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses,
mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação
pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV
do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e
quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay do leiloeiro oficial, escolhendo
a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme disponível na seção
‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso
o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento
da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida
ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos
de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de
natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor
tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra,
sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da
efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou no ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br e
phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada
CONSTRUTORA COLINA VERDE LTDA, A TERCEIRA INTERESSADA ROSELI APARECIDA DOS SANTOS
(CPF.374.331.378-23), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados
para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente
de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada LATICÍNIOS UNIÃO S.A (CNPJ. nº 61.554.119/
0001-00); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
TATUÍ, PROCESSO 1504018-97.2019.8.26.0624 ordem nº 2260/2019. A Doutora LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO, Juíza de Direito
do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará
a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS
INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM – Imóvel: Um lote de terreno sob nº 23 da quadra 46, com frente para
a Rua Jose Maria Mendes de Goes, antiga Rua 35, no Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com a área de 1.000,00 metros quadrados,
medindo 20,00m de frente, igual medida nos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os lados e que confronta-se com os lotes
21, 25 e 24; Inscrição Municipal de nº 1044.0062, objeto da matrícula nº 14.660, no CRI de Tatuí/SP; Consta conforme AV/2, penhora
nos autos 6057/2005, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí, execução fiscal, em tramite no SAF de Tatuí/SP; conforme AV/3, penhora
nos autos 1681/07, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí, execução fiscal, em tramite no SAF de Tatuí/SP; conforme AV.4, penhora
nos autos 4008/2009, ação de execução fiscal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí, em tramite no SAF de Tatuí/SP; conforme AV.7,
foi decretada a indisponibilidade dos bens de Laticínios União Ltda, no processo 00750009720085150158, da Vara do Trabalho de Ituverava/
SP; conforme AV.8, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Laticínios União Ltda, no processo 01539005319955020048, da 48ª Vara
do Trabalho da Capital/SP; conforme AV.09, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Laticínios União Ltda, no processo
01133009419985150024, da 1ª Vara do Trabalho de Jaú/SP; conforme AV.10, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Laticínios União
Ltda, no processo 0041700-06.1994.5.15.0104, da Vara do Trabalho de Tanabi/SP; conforme AV.11, foi decretada a indisponibilidade dos
bens de Laticínios União Ltda, no processo 0041100-19.1984.5.02.0032, da 32ª Vara do Trabalho da Capital/SP; conforme AV.12, registro
da penhora exequenda; ONUS: VALOR TOTAL DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA: R$52.851,82 até 21/02/2023; AVALIAÇÃO: R$60.000,00
(junho/2021); DÉBITOS EXEQUENDO – fls.41/42: R$5.181,93 (Dezembro/2021), referente os anos de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018;
DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 26 de Junho de 2023, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 29 de Junho
de 2023, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 19 de Julho de
2023, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação (1º
leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% (SETENTA POR CENTO) do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do
valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que
estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO
- O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do site
www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão deverá
ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay do leiloeiro oficial, escolhendo
a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal
Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes
do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados
pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento)
sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES
DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda,
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária
seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado.
O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área
de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a
expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso
de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11) 2338-0211 e e-mail:
phillipe_omella@yahoo.com.br; e contato@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando
a executada LATICÍNIOS UNIÃO S.A (CNPJ. nº 61.554.119/0001-00); e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0005831-81.2009.8.26.0400 Classe: Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco do Brasil Sa Executado: Lopes de Mello & 
Costa Ltda Me e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005831-
81.2009.8.26.0400 - Ordem nº: 1005/09 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Olím-
pia, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina de Almeida Gama Matioli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
LOPES DE MELLO & COSTA LTDA ME, CNPJ 05.208.263/0001-04 e TIAGO LOPES DE MELLO, RG 
43.333.373, CPF 333.725.368-78, que Banco do Brasil Sa, lhes ajuizou a ação de Execução de Título 
Extrajudicial supra, objetivando a cobrança de R$ 382.408,36, referente ao contrato de abertura de cré-
dito fixo, datado de 10/05/2007. Estando os executados em local ignorado, foi deferida CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias úteis, efetuarem o 
pagamento da dívida, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento pro-
ceder-se-á imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, ficam INTIMADOS do prazo 
legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores 
poderão depositar 30% do montante principal e acessórios e requer o pagamento do restante em 6 
parcelas mensais com juros e correção monetária. Todos os prazos fluirão após o decurso do prazo do 
presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomea-
do curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Olímpia, aos 03 de outubro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014651-09.2017.8.26.0007 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz 
Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO FERREIRA DOS SANTOS VEI-
CULO ME, CNPJ 10.303.392/0001-11, com endereço à Rua D, 63, casa 1, Jardim Limoeiro, CEP 
08382-670, São Paulo - SP, PAULO FERREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 901.450.975-87, com 
endereço à Rua Sales, 63, cs 1, Parque das Flores, CEP 08391-593, São Paulo - SP, LUCIMARA 
CARDOSO FERREIRA, Brasileira, CPF 221.056.878-14, com endereço à Rua Giovanni Mosel, 8, Re-
canto Verde do Sol, CEP 08381-855, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: O Banco Autor celebrou em 14/11/2011, 
“CONTRATO DE ADESÃO A PRODUTOS DE PESSOA JURÍDICA” nº 429.901.867, para disponibil i-
zação de crédito rotativo no valor de R$ 95.620,00 (noventa e cinco mil seiscentos e vinte reais). Por 
conseguinte, esta assumiu a obrigação de, caso utilizasse o crédito disponibilizado, pagar os valores 
que lhe fossem liberados, em conformidade com o Contrato supracitado. Ocorre que a parte ré não 
cumpriu com a obrigação assumida, deixando de disponibilizar ativos financeiros em sua conta corrente 
para débitos oriundos dessa operação. Assim, em razão do inadimplemento, o saldo devedor, apurado 
de acordo com as condições ajustadas no Contrato é de R$ 82.159,47 (oitenta e dois mil cento e cin-
quenta e nove reais e quarenta e sete centavos) conforme demonstra planilha anexa. Encontrando-se 
os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000673-75.2023.8.26.0296 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara, do Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
SANDRO HENRIQUE DA SILVA EPP, vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente 
INTIMADO o executado WILLIAM JÚNIOR PADILHA, CPF nº 007.996.180-04, para efetuar o pagamento da condenação 
no valor de R$ 28.977,04 (ABR/23). Expede-se edital para que pague aquana fixada devidamente atualizada, acrescido 
de custas processuais em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, 
será acrescido de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação 
em até 15 dias úteis conforme argo 525 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaguariuna, aos 
14 de junho de 2023.                                  P-16e17/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004540-67.2020.8.26.0004. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HORÁCIO MATIAS 
MARQUES, português, empresário, casado, portador da identidade W042419-6 e do CPF/MF nº 
003.649.248-53 e DULCE MONTEIRO MARQUES, brasileira, empresária, casada, portadora do RG 
nº 3.305.143-4 SSP/SP e do CPF/MF nº 170.997.028-66, que IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETRÓLEO S/A. ajuizou Ação de Rito Ordinário de Rescisão de Contrato C/C Reintegração de 
Posse e Descaracterização de Elementos de Imagem com pedido de Antecipação de um dos Efeitos 
da Tutela, em face de POSTO DESERVIÇO ALVORADA LTDA., do qual Horácio e Dulce são 
garantidores solidários pessoais e hipotecários, por essa razão integram o pólo passivo, demanda 
essa decorrente de Contrato de operação de Posto Ipiranga e Contrato de Bonificação Antecipada 
os quais vem sendo desrespeitados pelos Requeridos. Estando os Requeridos Garantidores em local 
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital para querendo contestarem o presente feito, sob pena 
de revelia e confissão, ficando advertidos de que no caso de revelia, será nomeado curador especial. 
Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 27 de fevereiro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0000900-33.2023.8.26.0048. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos
Bancários. Exequente: Banco Santander Brasil Sa. Executado: Unilum Indústria e Comércio Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000900-33.2023.8.26.0048. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Unilum Indústria e Comércio Ltda (CNPJ.
18.253.379/0001-07), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Santander (Brasil) S/
A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 176.808,67 (fevereiro de 2023).
Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Atibaia, aos 22 de maio de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025708-97.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LÚCIO KWANG IL KIM, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 26389618840 que
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Oblatos de Maria Imaculada - Chapel School, decorrente do
contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis,
efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 511.893,93 (maio/2021), devidamente
atualizada, bem como dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2023.

JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL - FORO DE CAMPINAS. EDITAIS. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1027120-23.2018.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de
São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CYNIRA ANY JOVILHANA DA S
GABRIEL, Brasileira, CPF 120.818.908-52, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Banco Bradesco S.A., visando a execução do saldo devedor referente a inadimplemento do contrato n°
06619.0600016.700.0874598, celebrado com a executada em 08/03/2016. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabi-
do, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,para que, no prazo de 03 (três) dias, pague a dívida no valor de R$ 81.195,08
(valor em 25/06/2018), devidamente atualizada, ou, em 15 dias, embarguem a execução, podendo, ainda, reconhecer o débito
com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, acrescido de custas e honorários de advogado,
arbitrados em 10%, prazos estes a fluir após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de penhora, ficando advertidos
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de março de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0029972-56.2022.8.26.0224. Classe: Assunto:
Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido:
ROGERIO ALVES DE SA. 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0029972-
56.2022.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP,
FAZ SABER a ROGÉRIO ALVES DE SA (CPF. 146.252.938-04), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco
S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 155.974,77 (julho de 2022). Estando o executado
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena
de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,
aos 22 de maio de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1021736-35.2021.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata. Exequente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Executado: Mmj Carnes Nobres Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021736-35.2021.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado
de São Paulo, Dr. Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mmj Carnes Nobres Eireli (CNPJ. 24.951.391/0001-98),
que Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 28.320,20 (outubro de
2021), representada pelas Notas fiscais n°s NF 005352662-15, NF 005362410-15, NF 005362410-15, NF 005373780-15 e NF
005365173-15. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 06 de junho de 2023.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS/
SP. Processo: nº 0033239-22.2011.8.26.0224. Executado: ESPÓLIO DE EDNA PIZZOLI, representado por seus herdeiros CAIO
PIZZOLI MORAES VIEIRA, IGOR PIZZOLI MORAES VIEIRA. Terreno com a área de 465,00 m² e Benfeitorias (Casa assobradada
com 02 pavimentos, composto de embasamento com 02 depósitos, garagem coberta, banheiro, canil e jardim; Pavimento térreo com
sala com 03 ambientes (lareira, estar e jantar com bar), varanda, copa, cozinha, lavanderia, terraço despensa e lavabo; e Pavimento
superior composto de banheiro social, 03 dormitórios, sendo 01 suíte com banheiro e closet, sala de estar íntima, piscina, churrasqueira,
depósito, salão de festas e lavabo), com a área construída de 329,00 m², situado na Rua Artur Sievers n° 413, Jardim Ibiratiba, São
Paulo/SP. Contribuinte nº 128.159.0021.0. Descrição completa na Matrícula nº 3.756 do 15º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na
1ª praça: R$ 1.220.455,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 732.273,30 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/08/2023 às 10h00min, e termina em 04/08/2023 às 10h00min; 2ª Praça começa
em 04/08/2023 às 10h01min, e termina em 25/08/2023 às 10h00min.  Fica o executado ESPÓLIO DE EDNA PIZZOLI,
representado por seus herdeiros CAIO PIZZOLI MORAES VIEIRA, IGOR PIZZOLI MORAES VIEIRA, a credora PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO, bem como GENICOLA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 04/07/2014.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009964-75.2021.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Caio Marcelino de Jesus. Edital de
Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1009964-75.2021.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, FAZ SABER a Caio Marcelino de Jesus (CPF. 426.662.318-
60), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
182.872,73 (março de 2021), decorrente do Contrato Crédito Pessoal n° 348/7008091. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de maio de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPEVA/SP.
Processo: nº 1001676-39.2017.8.26.0270. Executado: REGINALDO DE MORAIS. 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: R/
FABRICAÇÃO PRÓPRIA, REBOQUE, COM CARROCERIA ABERTA, ANO/MODELO: 1982/1982, PLACA: CKO-5741, COR: AMARELA
(ou BEGE), CHASSI: CS010882552; RENAVAM: 00000773620, localizado na Rua Paulo Petzold, 329, Parque São Jorge, Itapeva/
SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 4.500,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 2.700,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 01/08/2023 às 10h20min, e termina em 04/08/2023 às 10h20min;
2º Leilão começa em 04/08/2023 às 10h21min, e termina em 25/08/2023 às 10h20min. Fica o executado REGINALDO DE
MORAIS, bem como o credor ESTADO DE SÃO PAULO (SECRETARIA DA FAZENDA) e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/10/2021.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITATIBA/SP.
Processo: nº 1003364-71.2015.8.26.0281. Executado: MARCELO EURIPEDES DOS SANTOS.  Terreno (Lote 04-A, Quadra C),
com a área de 125,80 m² e Benfeitorias (Casa composta de garagem, sala de estar/jantar, banheiro, copa/cozinha, depósito, e no
pavimento superior possui 03 dormitórios e sacada), com a área total construída de 166,70 m², situado na Rua Francisco Assis de
Castro, nº 255, Itatiba/SP. Contribuinte nº 41212.44.42.00746.0.0336.00000 (Conforme fls. 804 dos autos). Descrição completa
na Matrícula nº 12.742 do CRI de Itatiba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 303.520,20 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 242.816,16
(80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 08/08/2023 às 16h00min,
e termina em 11/08/2023 às 16h00min; 2ª Praça começa em 11/08/2023 às 16h01min, e termina em 31/08/2023 às
16h00min. Fica o executado MARCELO EURÍPEDES DOS SANTOS, seu cônjuge, se casado for, os coproprietários MIGUEL
ANTÔNIO DOS SANTOS, casado com LEONIR DIAS DOS SANTOS, ESPÓLIO DE JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS, representado
por seus herdeiros e/ou sucessores, a credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, bem como SANDRA FERREIRA DE
SOUSA, PAULO LEITE DE SOUSA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s)
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 11/12/2015.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAIRINQUE/
SP. Processo: nº 1000796-11.2015.8.26.0337. Executado: MÁRCIO JORGE SILVEIRA MELLO. DIREITOS DO FIDUCIANTE que
recaem sobre um Terreno (Lote 12, Quadra 02), com a área de 399,60 m² e Benfeitorias (Casa Residencial), com a área construída
de 186,77 m², situado na Rua Aroeira, nº 200, Jardim Floresta, Vargem Grande Paulista/SP. Contribuinte nº 13264.11.35.0226.01.000
e 13264.11.35.0226.02.000 (Conforme Av. 09). Descrição completa na Matrícula nº 2.590 do CRI de Cotia/SP. Lance mínimo na
1ª praça: R$ 576.924,30 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 519.231,87 (90,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 04/08/2023 às 14h50min, e termina em 07/08/2023 às 14h50min; 2ª Praça começa
em 07/08/2023 às 14h51min, e termina em 29/08/2023 às 14h50min. Fica o executado MÁRCIO JORGE SILVEIRA MELLO,
seu cônjuge e coproprietária MARIA ÂNGELA CARVALHO SILVEIRA MELLO, bem como o credor fiduciário BANCO BRADESCO S/
A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como
da Penhora realizada em 26/05/2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000261-46.2023.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CLAUDIA DE MOURA
OLIVEIRA QUERIDO, na forma da Lei, etc. Faz saber a BOLIVAR ACESSÓRIOS E PRODUTOS DOMÉSTICOS EIRELI
(FRIOAR AR CONDICIONADO EIRELI), CNPJ 22.507.796/0001-06, que o mandado monitório expedido nos autos
da ação monitória ajuizada por JHM MÁQUINAS LTDA, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título
executivo judicial da quantia de R$ 21.119.88 (novembro de 2022). Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento da dívida,
sob pena de incidência de multa de 10%, e dos honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor da causa.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Mogi das
Cruzes, 24 de maio de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1021176-69.2020.8.26.0405. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: Banco do Brasil S/A. Requerido: F 15 Intermediações de Negócios Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021176-69.2020.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) F 15
INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS EIRELI, CNPJ 33430016000193, com endereço à Rua Cristiano Lobe, 186,
Cidade Tiradentes, CEP 08475-340, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco
do Brasil S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Osasco, aos 02 de maio de 2023.

Processo Digital nº: 1048652-75.2017.8.26.0506 (Nº de ordem 2396/2017). Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Reque-
rente: BANCO DO BRASIL S/A. Requerido: Caasi Filmagens e Fotografi as Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1048652-75.2017.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo, Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JERRY OLIVEIRA DOS SANTOS, Brasileiro,
Casado, EMPRESARIO(A), RG 10316452, CPF 218.260.378-61, e CAASI FILMAGENS E FOTOGRAFIAS LTDA, CNPJ 18.265.171/
0001-08, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: a existência de
débito decorrente do descumprimento do “CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – BB GIRO EMPRESA FLEX” nº 695.402.375,
celebrado com a empresa ré em 27/08/2015, que tem como fiadores os demais réus. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, paguem a importância de R$ 148.172,73 (para 30/09/2017), devidamente corrigida,
devendo arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, podendo também, conforme artigo 702
do mesmo dispositivo legal, opor embargos à ação monitória, nos mesmos autos, independentemente de prévia segurança do Juízo,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial,
do CPC., ficando advertidos de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV, do CPC.. Não
sendo embargada a ação, os réus serão considerada revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 11 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1030535-56.2017.8.26.0564. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA - IMT. Requerido: Mario de Santis.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030535-56.2017.8.26.0564. A MM. Juiza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra. Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIO DE SANTIS, RG 9.353.298, CPF. 860.550.038-72, que INSTITUTO MAUÁ
DE TECNOLOGIA lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 20.574,13
(outubro de 2017), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 13 de junho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0020808-17.2023.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Fornecimento de Energia Elétrica. Exequente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/
A. Executado: Plasic Plasticos Industria e Comercio Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020808-
17.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira
Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Plasic Plásticos Indústria e Comércio Ltda (CNPJ. 04.175.943/0001-06), que a ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 222.626,13 (abril de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0054173-96.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento.
Exequente: Catalivros Distribuidora Comércio Ltda Me. Executado: TBC Comercio, Informação e Tecnologia Ltda. 8ª Vara Cível do
Foro Central da Capital/SP. 8º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0054173-96.2022.8.26.0100. O Dr.
Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a TBC Comércio,
Informação e Tecnologia Ltda (CNPJ. 16.803.531/0001-52), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória,
ajuizada por Catalivros Distribuidora Comércio Ltda ME, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial
da quantia de R$ 45.687,14 (dezembro de 2022). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. SP, 30/05/2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 14ª VARA
CÍVEL. DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1004615-46.2019.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível -
Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Resullta Serviço e Fotos Eireli Epp e outro. Vistos.
Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia
requerida às fls. 216, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a RESULLTA SERVIÇO E FOTOS
EIRELI EPP, CNPJ 18.993.763/0001-46 e MARCIO ANTONIO MOREIRA GALVAO, CPF 064.761.628-96, domiciliado em
local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de cobrança por BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: a parte
ré devedora do montante de R$ 65.549,33 (para 01/2019). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 201,69, providenciando, no mais, a
publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.
São Paulo, 30 de maio de 2023. Christopher Alexander Roisin - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1026103-29.2020.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Oferta e
Publicidade. Requerente: Percival Baldin Me. Requerido: Global Administradora de Benefícios Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026103-29.2020.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GLOBAL ADMINISTRADORA
DE BENEFÍCIOS LTDA., CNPJ 31007275000180, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Percival Baldin Me, objetivando a condenação da ré a restituir ao requerente o valor de R$ 5.560,00 (R$ 4.998,76) a ela transferido
em 23/01/2020, e indenizar o requerente em razão de haver garantido a este que não teria que pagar à Sul América a parcela
vencida em 26/09/2019 - R$ 6.210,77 (R$ 5.293,21), além do dano moral provocado pelo descumprimento de sua obrigação.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado
na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 06 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1071419-28.2021.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Compra e Venda. Requerente: Supergasbras Energia Ltda. Requerido: Marcia de Freitas Cayres Diniz. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071419-28.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Marcia de Freitas Cayres Diniz (CNPJ. 13.598.712/0001-04), que Supergasbras Energia Ltda lhe
ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 34.546,22 (novembro de 2021),
decorrente do Contrato de Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - LP e Comodato de 01 tanque P-190, com
prazo de duração de 60 meses. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2023.

7ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Comarca da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário J. A. S, bem como do C. S. P. II. A Dra. Erica Regina Colmenero Coimbra,
MM. Juíza de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Comarca da Capital /SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento
de sentença ajuizado por F. R em face de J. A. S - Processo nº 1055152-17.2017.8.26.0100 – Controle nº 574/2017, e que foi designada a venda do
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/06/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 29/06/2023 às 15:00 h, onde somente serão
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 29/06/2023 às 15:01 h e se encerrará no dia 20/07/2023 às 15:00 h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado,
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de
se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO – O arrematante poderá realizar o pagamento parcelado do preço da aquisição da seguinte
forma: 25% do valo do lance à vista e o saldo remanescente em até 08 (oito) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas pelo índice do TJ/SP. DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de
Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA
Nº 83.125 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE COTIA/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano, designado lote n° 10 da quadra
n° 33, do loteamento denominado São Paulo II, Quinta Etapa, situado neste Município e Comarca de Cotia/SP, assim descrito: tem sua frente voltada
para o Balão de Retorno da Rua Tomé de Souza, medindo 28,36 metros; mede 16,12 metros do lado direito de quem da frente olha para o terreno, confrontando
com o lote n° 09; mede 11,41 metros do lado esquerdo, confrontando com a Viela 5: mede 33,80 metros nos fundos, confrontando com a Faixa Non
Aedificandi; mede 31,60 metros, ainda nos fundos, confrontando com o Remanescente do Lote nº 02; dai, deflete e segue à esquerda numa distância de
6,00 metros, confrontando com o lote nº 01 e parte dos Lotes nºs 02 e 10; dai, deflete à direita e segue numa distância de 3,80 metros, confrontando também
com o Lote nº 01 e parte dos lotes nºs 02 e 10, encerrando a área de 900,49 metros quadrados. Consta ás fls. 247 que o imóvel situa-se á Rua Tomé
de Souza, 60, Condomínio São Paulo II, município de Cotia/SP. Consta ás fls. 250 que o imóvel possui uma edificação com área construída de 609,81m2.
Contribuinte nº 23144.63.88.0240.00000-3. Consta ás fls. 475/476 débitos tributários no valor total de R$ 121.192,85 (abril/2022). Consta as fls. 313/
318 dos autos que as partes acordaram que o valor da avaliação do bem, seja reduzido para o valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais). Consta
às fls. 463 que em caso de alienação, existe a necessidade de obtenção de habite-se pelo arrematante; e a necessidade de regularização da matrícula
do bem, que dispõe tão somente acerca do terreno, sem constar as construções. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais) para Setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo,
23 de maio de 2023. Dra. Erica Regina Colmenero Coimbra - Juíza de Direito.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/
SP. Processo: nº 0044406-44.2016.8.26.0100. Executado: ESPÓLIO DE PERCYDES CAMARGO BICUDO. Apartamento nº 13
(composto com 02 salas, lavabo, cozinha, área de serviço, depósito/despensa, 02 WCs, 04 dormitórios, sendo 01 suíte e 01 vaga
na garagem), com a área útil de 234,95 m², localizado no 13º andar ou 14º pavimento do Edifício Azaléia, situado na Avenida Paes
de Barros, nº 828, Mooca, São Paulo/SP - Contribuinte nº 032.048.0082.2. Descrição completa na Matrícula nº 116.799 do 7º CRI
da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.174.173,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 704.504,10 (60% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/07/2023 às 15h00min, e termina em 11/07/2023
às 15h00min; 2ª Praça começa em 11/07/2023 às 15h01min, e termina em 31/07/2023 às 15h00min. Fica o executado
ESPÓLIO DE PERCYDES CAMARGO BICUDO, a coproprietária ESPÓLIO DE GLAUCIA ALVARENGA CAMARGO BICUDO, ambos
representados por sua herdeira MARIA LUIZA DE CAMARGO BICUDO, seu cônjuge, se casada for, bem como os credores JOSÉ
LEITE CARVALHO, EUSTÁQUIO GUARDIANO BARBOSA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 21/09/2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PENHORA DE VALORES. Processo Digital nº: 0014807-53.2013.8.26.0007/01. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Pagamento. Exequente: HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo e outro. Executado: Ivani da Rocha
Brandão. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014807-53.2013.8.26.0007/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IVANI DA ROCHA BRANDÃO, Brasileira, Solteira, RG 244058522, CPF 143.086.258-07, com endereço
à Rua Gilberto Sabino, 135, Pinheiros, CEP 05425-020, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo e outro. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua INTIMAÇÃO dos valores bloqueados no presente autos as fls. 152/153 (R$ 1.273,37), em nome da executada
junto ao sistema SISBAJUD, para que em 05 dias se manifeste quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil,
a contar após o prazo deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, estado de São Paulo/
SP. Processo nº 1136837-80.2016.8.26.0100. Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL SOLAR DAS PAPOULAS (CNPJ
54.058.672/0001-87). Requeridos: ANGELA ANGIOLETTI MOTA (CPF 939.701.379-34), MARCO AURÉLIO PEREIRA DA MOTA
(CPF 268.323.618-23). Credor(es) e/ou interessado(s): BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04), MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO. 1ª Praça começa em 31/07/2023, às 14h00, e termina em 03/08/2023, às 14h00 e; 2ª Praça começa em 03/08/2023,
às 14h01, e termina em 23/08/2023, às 14h00. Bem a ser leiloado: DIREITOS DO FIDUCIANTE -Apartamento número 41, localizado
no 4º andar do Edifício Solar das Papoulas, situado à Rua Estilo Barroco, nº 467, São Paulo/SP com descrição completa na Matrícula
nº 6.848 do 15º CRI da Comarca de São Paulo/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$
581.467,43* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 290.733,71* - 50% do valor de avaliação. *atualizado até 06/2023. Comissão da Leiloeira:
+ 6% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Ficam os requeridos ANGELA ANGIOLETTI
MOTA (CPF 939.701.379-34), MARCO AURÉLIO PEREIRA DA MOTA (CPF 268.323.618-23), o credor fiduciário BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04), o credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados INTIMADOS
das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O
presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais
informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 15 de junho de 2023.
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LEILOEIRO OFICIAL: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA | JUCESP 640

1º Leilão: Iniciará no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e se encerrará no dia 20/06/2023 às 10:00 horas (horário de 
Brasília). Não havendo lances igual ou superior à importância de avaliação, seguirá sem interrupção, para a: 2º Leilão: Iniciará no dia 
20/06/2023 às 10:00 horas e se encerrará no dia 10/07/2023 às 10:00 horas (horário de Brasília). LOTE: Um veículo VW/FOX 1.6 Prime GII, cor 
prata, ano 2012/2013, Placas FDJ5896, Renavam 00465592015. DO VALOR DO LANCE MÍNIMO: Em primeiro leilão o lance mínimo será de  
R$37.541,00 e em segundo leilão, LANCE INICIAL COM 60% DE DESCONTO. PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado, mediante guia 
de depósito judicial, podendo ser à vista ou parcelado, sendo que o pagamento à vista será sobreposto ao parcelado ainda que este seja 
mais vultoso, art. 895, § 7º do CPC. A comissão do leiloeiro estipulada em 5% deverá ser paga à vista. DA VISITAÇÃO: Os interessados no bem 
objeto do leilão poderão vistoriá-lo em sua localização cujas informações estão disponíveis no endereço eletrônico do Leiloeiro. DOS ÔNUS 
HIPOTECÁRIOS E TRIBUTÁRIOS: O arrematante recebe o bem livre de ônus, débitos e constrições, incluindo os débitos fiscais e tributários, 
conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, haja vista os débitos de natureza propter rem, que serão  de 
responsabilidade do arrematante, quando o valor da arrematação não for capaz de supri-los. Havendo pluralidade de credores (inclusive os 
garantidos por penhora) ou exequentes, o valor lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, conforme 
art. 908 e parágrafos do Código de Processo Civil. DO CONDUTOR DO LEILÃO: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA- JUCESP 
640, habilitado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJ/SP. O leilão será realizado exclusivamente online, através das 
plataformas www.gustavomorettoleiloeiro.com.br  e www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [3879]

PROCESSO: 1001566-12.2021.8.26.0428
1ª VARA JUDICIAL DE PAULÍNIA - ESTADO DE SÃO PAULO

LEILOEIRO OFICIAL: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA | JUCESP 640

1° LEILÃO: inicia-se no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e se encerra no dia 27/06/2023, às 14h00min 
(horário de Brasília). Não havendo lances igual ou superior ao valor da avaliação, seguirá sem interrupção, para o: 2° LEILÃO: inicia-se 
no dia 27/06/2023, imediatamente após o encerramento do 1º leilão e se encerra no dia 12/07/2023 às 14h00min (horário de 
Brasília). Não havendo lances igual ou superior à 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, seguirá sem interrupção, para o: 
3° LEILÃO: inicia-se no dia 12/07/2023, imediatamente após o encerramento do 2º leilão e se encerra no dia 27/07/2023  às 
14h00min (horário de Brasília). DO PAGAMENTO: O pagamento poderá ser à vista ou parcelado, sendo que o pagamento à vista 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que este seja maior, nos termos do § 7º do art. 895 do CPC. A comissão do leiloeiro estipulada 
em 5% deverá ser paga à vista. DA VISITAÇÃO: As visitas poderão ser agendadas previamente no site www.sumareleiloes.com.br, 
onde o usuário, na página do leilão, deverá selecionar o campo “informações de visitação” e realizar o agendamento de modo 
on-line. DOS DÉBITOS: O(a) arrematante receberá o bem livre de ônus, débitos ou constrições. Correrão por conta do arrematante 
os custos com retirada, entrega, transferência, bem como os débitos que forem gerados em decorrência ou após a arrematação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - JUCESP 640, habilitado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo – TJ/SP. O leilão será realizado exclusivamente online, através da plataforma www.sumareleiloes.com.br. 
Consulte o edital completo. . [3729]

PROCESSO: 1014178-30.2020.8.26.0100
 FALÊNCIA CONTRACTGEO PRODUTOS PARA ENGENHARIA LTDA

Lotes com direito a documento:  4 unidades IVECO DAILY 35514 
RANFUR. 7 unidades FIAT DUCATO MAX CARGO. 2 unidades I/FORD 
TRANSIT 350L. Relação completa e fotos, no site. Condições de 
pagamento à vista + 5% de Comissão do Leiloeiro Oficial - Pedro 
Henrique Erbolato Moraes de Oliveira - JUCESP 1260. O leilão será 
realizado online, através da Plataforma: www.sumareleiloes.com.br 
bem como presencialmente, no endereço  Estrada  Municipal Teodor 
Condiev, 970 - Jd. Marchissolo (10º andar) - Sumaré/SP. Consulte o 
edital completo [3948]

23/JUN/2023 • 09H   SEBRAE 

LEILOEIRO OFICIAL: PEDRO HENRIQUE ERBOLATO MORAES DE OLIVEIRA | JUCESP 1260

Lotes com direito a documento: FORD/FIESTA 1.6 FLEX,  VW/FOX 1.6 GII,  
VW/17.180 EURO3 WORKER. Sucata veicular. Sucata hospitalar e 
eletrônica. Violões 11 unidades.  Maquinário: TRATOR CORTADOR DE 
GRAMA TRAMONTINA, TRATOR DE ESTEIRA FIATALLIS, 
MOTONIVELADORA COMBAT 170H - 2010, entre outros. Relação completa 
e fotos, no site. Condições de pagamento à vista + 5% de Comissão do 
Leiloeiro Oficial -  José Luís Teixeira Quenca  - JUCESP 1074. O leilão será 
realizado exclusivamente online, através da Plataforma: 
www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [3546]

19/JUN/2023 • 10H PREFEITURA - ARAÇARIGUMA

LEILOEIRO OFICIAL:  JOSÉ LUÍS TEIXEIRA QUENCA | JUCESP 1074

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA CAPITAL/SP. Processo: nº 0133182-30.2010.8.26.0100. Executado: JORGE AUGUSTO FONSECA.  BEM: CONJUNTO
n° 209, localizado no 2º pavimento do EDIFÍCIO NET OFFICE EMPRESARIAL, à Av. Dr. Cardoso de Mello, nº 1470, São Paulo/SP
- Contribuinte nº 299.079.0099-9. Descrição completa na Matrícula nº 143.580 do 4º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª
praça: R$ 462.633,53 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 231.316,77 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 26/06/2023 às 10h40min, e termina em 29/06/2023 às 10h40min; 2ª Praça começa
em 29/06/2023 às 10h41min, e termina em 19/07/2023 às 10h40min. Ficam o executado JORGE AUGUSTO FONSECA, seu
cônjuge, se casado for, bem como o credor EDELSON LIMA MOREIRA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 31/10/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007560-71.2018.8.26.0704. O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr. FERNANDO DE LIMA LUIZ, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO ROBERTO PEREIRA,CPF 168.696.318-16, que Fundação Educacional Inaciana Padre
Sabóia de Medeiros, mantenedora do Centro Universitário FEI lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
5.434,33 (Setembro/2019), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida, firmado pelas partes. Estando
o executado em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre os lucros auferidos pelo executado na empresa
da qual é sócio. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 20/03/2023.

EDITAL. Processo Digital nº: 1055433-60.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Alteração de Regime de Bens - Regime de
Bens Entre os Cônjuges. Requerente: Maria Teresa Baggio Rossi e outro. Prioridade Idoso. Tramitação prioritária. EDITAL
PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 1055433-60.2023.8.26.0100. O MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marco Aurélio Paioletti Martins
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime
de Bens movida por MARIA TERESA BAGGIO ROSSI e seu marido JOSÉ LUIZ TEIXEIRA ROSSI, por meio da qual os
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento da comunhão parcial para a separação absoluta
de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1041312-58.2014.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Alex Pantaleao de Andrade. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041312-58.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alex Pantaleão de Andrade
(CPF. 289.063.668-25), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 17.576,53 (janeiro
de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal n° 193.246.034. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de junho de 2023.
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